
  

BARIRI - ESTADO DE 540 PALCO 

ema 
Sessões, LL ÁS 4220 Ss MS 

one e, É 

OBJETO: Projeto de resolução nº 08/2020, de autoria do Vereador Francisco Leandro Gonzalez 

PARECER Nº 67/2020 

(PODEMOS) 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: A propositura em questão altera o artigo 220 do Regimento 

Interno, para que o periodo do expediente não mais seja abreviado durante as sessões em que as 

leis orçamentárias são votadas. Visa-se, com isso, um melhor aproveitamento do tempo destas 

sessões camarárias, 

CONCLUSÃO DO RELATOR: avalio que a matéria, tanto em seus aspectos formas e 

material, demonstra ser compativel com as Constituições Federal e do Estado de São Paulo, bem 

como com a Lei Orgânica do Município. O seu conteúdo, por sua vez, atende ao interesse público. 

Pelo exposta, sou favorável à propositura. 

MEMBROS DAS COMISSÕES: Aprovamos o presente parecer, 

Câmara Municipal de Barin, 17 de agosto de 2020 
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